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P 0 1 E R E X E C U T I V O 
D E C R E T O N.° 15.461, D E 4 D E A G O S T O DE 1980 

Introduz alterações no Regulamento do Imposto de Circulação de Mercadorias 
e estabelece providências correlatas 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõem os C o n 
vénios I C M . 12-79, celebrado em 8 de fevereiro de 1979 e rat i f i cado pelo D e 
creto n.o 13.288, de 23 de fevereiro de 1979; I C M . 15-79, 19-79 e 22-79, ce l ebra 
dos em 3 de ju lho de 1979 e rat i f icados pelo Decreto n.o 13.695, de 17 de j u l h o 
de 1979; I C M . 26-79 e 28-79, celebrados em 11 de dezembro de 1979 e rat i f i cados 
peio Decreto n.o 14.630, de 28 de dezembro de 1979; I C M . 2-80, celebrado e m 16 
de abri l de 1980 e rat i f icado pelo Decreto n.o 14.957, de 17 de abr i l de 1980; I C M . 
3-80, 4-80, 7-80, 8-80 e 9-80, celebrados em 13 de junho, de 1980 e rat i f i cados 
pelo Decreto n.o 15.251, de 25 de junho de 1980; bem como o Ajuste S I N I E F 2-79. 
úe 11-de dezembro de 1979, iprovado pelo Decreto n.o 14.630, de 28 de dezembro 
de 1979, e o disposto n a Resolução n.o 7-80, de 22 dè abrfci de 1980, do Senado 
Federal , 

Decreta: 

Art igo 1.° — Passam a v igorar com a seguinte redação os d ispo
sitivos abaixo enumerados, do Regulamento do Imposto de Circulação de M e r c a 
dorias aprovado pelo Decreto n.o 5.410, de 30 de dezembro de 1974: 

I — as alíneas " a " e " e " do inciso X V , os incisos X X V I , X X V I I , 
X L V I I I e L X I X e o § 21, todos do ar t igo 5.o: 

"a ) , abóbora, abobr inha, acelga, agrião, aipo, alface, almeirão, a l c a 
chofra, araruta, a lecr im, ar ruda , a l favaca, a l fazema, aneto, anis, azedím, a i p i m ; " 

"e) funcho, flores e frutas frescas, exceto amêndoa, avelãs, c a s t a 
nhas, nozes, peras e maçãs; " 

" X X V I — as saídas efetuadas diretamente do território do Es tado 
para o Exter ior , dos seguintes produtos primários: 

a) abóbora, a lcachofra, batata-doce, beringela, cebola, cogumelo, gen« 
gibre, inhame, pepino, pimentão, quiabo, repolho, salsão e vagem; 

b) abacate, ameixa , banana, caqui , figo, l a ran ja , limão, mamão, 
manga, melão, me lanc ia , morango, nec tar ina , pomelo, tanger ina e uvas f inas 
de mesa; 

c) flores e plantas o rnamenta i s ; 
d) erva-mate ; 
e) pescados; 
f) ovos de ga l i nha ; 
g) ovos férteis de ga l inha ou de perua, pintos de u m d i a e perus 

de um dia, desde que destinados a reprodução; 

X X V I I — as saídas, pa ra o território paul is ta , de peixes, em estado 
natura l , congelados, resfriados, salgados, secos, eviscerados, f i letados, postejados 
ou defumados para conservação, desde que não enlatados ou coz idos ; " 

" X L V I I I — as saídas, promovidas por quaisquer estabelecimentos, de 
máquinas, aparelhos e equipamentos industr ia is , de fabricação nac iona l , c ons t an 
tes tia relação anexa à Po r t a r i a n.o 665, de 10 de dezembro de 1974, com as a l t e 
rações introduzidas pelas Por tar ias n.os 349, de 10 de setembro de 1975, 418, de 
5 de novembro de 1975 e 481, de 6 de dezembro de 1976, todas do M i n i s t r o da 
Fazenda, exceto: 

a) as máquinas e aparelhos de uso doméstico; 
b) as partes e peças não citadas nomina lmente n a re fer ida relação; 
c) os produtos d a posição 84.06 d a Nomenc la tura Bras i l e i r a de M e r 

cadorias; 
d) as moto-serras portáteis classi f icadas no código 84.49.02.01 da 

Nomenclatura Bras i l e i r a de Mercador ias ; 
e) os produtos das posições 84.10, 84.11, 84.81 e 84.63 da N o m e n c l a 

tura Bras i l e i ra de Mercador ias ; 
f) os produtos classif icados nos códigos 84.18.02.01 a 84.18.99.99 d a 

Nomenclatura Bras i l e i r a de Mercadorias»; 
« L X I X — as entradas, em estabelecimento importador , de m i l h o i m 

portado até 31 de ju lho de 1980, bem como as suas transferências pa ra outros 
estabelecimentos do importador e a revenda pa ra a Comissão de F inanc i amen to 
da Produção, desde que: 

a) t enha o produto a destinação prev is ta no inc iso I I do art igo 386-A;i 
b) estejam as operações v inculadas à Política de Abastec imento d o 

Governo Federal e aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional»; 
« § 2 1 — A isenção prevista no inciso X X V I I não se ap l i ca às saídas 

de adoque, bacalhau, mer luza e salmão»; 

cento ) ; 

I I — o art igo 23: 
«Artigo 23 — As alíquotas do imposto são: 
I — nas operações de exportação: 13% (treze por cento ) ; 
I I — nas operações internas e interestaduais : 
a) no exercício de 1980: 15% (quinze por cento) ; 
to) no exercício de 1981: 15,5% (quinze inte iros e c inco décimos por 

c) a pa r t i r do exercício de 1982: 16% (dezesseis por cento). 
Parágrafo único — Nas operações interestaduais que destinem merca 

dor ias a contr ibuintes p a r a f ins de industrialização ou comercialização, as alí
quotas são: _ 

1 — quando o destinatário for estabelecido no Estado de M i n a s G e 
ra is , R i o de Jane i ro , Paraná, S a n t a C a t a r i n a ou R i o G r a n d e do S u l — 11% 
(onze por cento) ; 

2 — quando o destinatário for estabelecido n u m a das demais u n i 
dades da Federação: 

a) 10% (dez por cento), no exercício de 1980; 
b) 9.5% (nove inteiros e c inco décimos por cento), uo exercício 

de 1981; 
c) 9% (nove por cento) a pa r t i r do exercício de 1982»; 
I I I — o art igo 31 -A : 
«Artigo 31-A — F i c a reduz ida de 50% (c inquenta por cento) a base 

de cálculo do imposto inc idente nas saídas ocorridas no período de l.o de agosto 
de 1979 a 31 de dezembro de 1980 dos produtos a seguir enumerados, desde que 
classif icados nos códigos da Nomenc l a tu ra B ras i l e i r a de Mercador ias indicados após 
a designação de cada u m : 

I — d iamante (71.02.01.00, 71.02.02.02 e 71.02.02.99); 
I I — pedras preciosas e semipreciosas, t raba lhadas ou lapidadas 

(71.02.04.01 a 71.02.04.99); 
I I I — pós de pedras preciosas, semipreciosas ou sintéticas (71.04.01.00 

a 71.04.99.00); 
r v — p ra ta e suas ligas ( inclusive p ra t a dourada e p r a t a p la t inada ) 

e m bruto ou semitraba lhadas (71.05.01.00 a 71.05.99.00); 
V — ouro e suas l igas ( inclusive ouro plat inado) em bruto ou s e m i 

t raba lhados (71.07.01.00 a 71.07.99.00); 
V I — p l a t i n a e metais do grupo da p l a t i n a e suas ligas, em bruto ou 

semi t raba lhados (71.09.01.00 a 71.09.99.99); 
V I I — cinzas de ourivesaria, fragmentos e desperdícios ou resíduos de 

meta is preciosos (71.11.01.00 a 71.11.99.00); 
V I I I — folheados de pra ta , em bruto ou semitrabalhados (71.06.01.00 a 

71.06.99.00) ; 
I X — folheados de ouro sobre metais comuns ou sobre prata , em 

bruto ou semi t raba lhados (71.08.01.00 a 71.08.99.00); 
X — folheados de p l a t i n a ou de meta is do grupo da p la t ina , sobre 

meta is comuns ou sobre meta is preciosos, em bruto ou semitrabalhados (71.10.01.00 
a 71.10.99.00); 

X I — artigos de b i ju te r ia e de j oa lher ia e suas partes, de metais 
preciosos ou de folheados de metais preciosos (71.12.01.00 a 71.12.99.00); 

X I I — artigos de our ivesar ia e suas partes, de metais preciosos ou 
de folheados de metais preciosos (71.13.01.00 a 71.13.99.00); 

X I I I — outras obras de metais preciosos ou de folheados de metais 
preciosos (71.14.01.00 a 71.14.99.00); 

X I V — obras de pedras preciosas ou semipreciosas, com ou sem fecho 
(71.15.02.00 a 71.15.99.00).»; 

I V — os §8 2.o e 6.° do art igo 39 
« i 2.° — Nas entradas de mercador ias transfer idas de ou t ra u n i d a 

de da Federação por estabelecimento do mesmo contr ibuinte ou seu representado, 
quando as mercador ias não devam sofrer, no estabelecimento destinatário neste 
Estado, alteração de qualquer espécie, salvo reacondic ionamento, e quando a r e 
messa for fe i ta por preço de venda a não contr ibuinte , uni forme em todo o país, 
somente será admi t ido o crédito até o l im i t e de 75% (setenta e cinco por cento) 
do referido preço de venda.» 

«§ 6.° — Quando se t ra ta r de ent rada de mercador ia impor tada que 
deva ser reg is t rada com dire i to a crédito, o imposto pago de conformidade com o 
disposto no JÍICLSO V I ou V I I I do art igo 74 poderá ser escr i turado no período de 
apuração e m que ocorreu o seu reco lh imento, a i n d a que a ent rada efetiva da 
mercador ia se veri f ique e m período seguinte.»; 

V — o inc iso V do art igo 40: 
« V — pa ra os contr ibuintes que promoverem saídas, com destino a 

ioutras unidades d a Federação, de peixes em estado na tu ra l , congelados, r e s f r i a 
dos, salgados, secos, eviscerados, f i letados, postejados ou defumados pa ra conser
vação, desde que não enlatados ou cozidos, o va lor correspondente a 50% ( c i n 
quenta por cento) do imposto devido por aquelas saídas, incluído nesse percentua l 
o va lor de eventuais créditos decorrentes da en t rada das mercadorias no esta
belecimento;»; 

V I — o i t em 1 do § 2.° do art igo 43: 
«1 — farelo, t o r ta e óleo de mamona , farelo, t o r ta e óleo de so ja ; 

mento l e óleo desmentolado; fumo em fo lha e seus resíduos; café solúvel, café 
descafeinado e f io de seda estorno in tegra l do crédito fiscal;»; 

V I I — o i t em 2 do § 3.° do art igo 43: 
«2 — mento l e óleo desmentolado; óleo de soja 8% (oito por cento) ; » ; 
V I U — os incisos V I , V I I , e V I I I do art igo 74: 
« V I — da repartição ou do entreposto aduane i ro onde se processar 

o desembaraço d a mercador ia impor tada , ressalvado o disposto no inc iso seguinte; 
V i l — do estabelecimento do impor tador em que der en t rada a me r 

cador ia impor tada , quando esta estiver ao abr igo de: 
a) despacho aduane i ro s impl i f i cado ; ou, 
b) depósito especial a l fandegado. 
V I I I — da repartição aduane i ra em que for real izado leilão ou l i c i 

tação de mercador i a impor t ada do estrangeiro e apreendida.»; 
I X — as alíneas «a» , «b» e «c» do inc iso I I do art igo 76: 
«a ) nos casos do inc iso V I e da alínea «b» do inciso V I I do art igo 

74 — até o momento do desembaraço d a mercador ia ; 
b) n a hipótese d a alínea «a» do art igo 74 — dentro de 5 (cinco) 

dias úteis contados d a da ta d a en t rada da mercador ia no estabelecimento-
c) nos casos do inc iso V I I I do art igo 74 — antes da liberação da 

mercador ia pe la fiscalização federal;»; 
X — o § l.o do art igo 183: 
«5 1.° — N a elaboração d a l istagem serão observados: 
1 — ordem alfabética dos Municípios, ut i l i zando-se páginas d is t intas 

para cada u m deles; 
2 — ordem crecente do C G C dentro de cada Município: 

„ 3 — ordem crescente do número de N o t a F i s c a l em relação a cada 
CGC.» ; 

X I — o " c a p u t " do art igcv229: 
" A r t i g o 228 — Nas entregas, a serem real izadas em território pau l i s 

t a , de mercador ias provenientes de outra unidade d a Federação sem destinatário 
certo, o imposto será ca lcu lado mediante aplicação d a alíquota vigente p a r a as 
operações in te rnas sobre o va lor das mercador ias t ransportadas e antec ipada
mente reco lh ido n o pr ime i ro Município \ au l i s ta por onde t rans i tarem, deduzido o 
va lo r do imposto cobrado na un idade federada de or igem, até a importância r e 
su l tante da aplicação d a alíquota vigente p a r a as operações interestaduais r e a 
l i zadas entre contr ibuintes, p a r a f ins de comercialização ou industrialização, so
bre o valor das mercador ias ind i cado nos documentos f i sca ie . " ; 
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